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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2025  
ASSISCOP 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR PARA A 
FROTA PARA A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO 
OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através 
da Comissão de Licitação, comunica as empresas interessadas, que quiserem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail – 
assiscoplicitacao@gmail.com  - até o dia 07 de julho de 2025, para os seguintes serviços: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
VEÍCULO 

CASCO 
% DA 
FIPE 

FRANQUIA 
CASCO R$ 

DANOS 
MATERIAIS 

A 
TERCEIROS 

DANOS 
CORPORAIS 

A 
TERCEIROS 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASSAGEIROS 

DANOS 
MORAIS 

ASSISTÊNCIA 
24 HORAS 

GUINCHO + 
TÁXI 

QUEBRA 
DE 

VIDROS  

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$  
1 MARCOPOLO 

VOLARE 
MINIBUS W9 
LIMOUSINE 

E5 ANO 
MODELO 

2014/2015  
PLACA 

AYT3560 

         

2 RENAULT - 
DUSTER 

EXPRESSION 
1.6 

 4X2 FLEX  
2018/2019 
PLACA 

BCJ0145  

         

3 ONIBUS 
17.260 OD 4X2 
2018/2019  

BCX9I261 
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As propostas deverão conter cabeçalho com identificação de Nome/Razão Social, CPF/CNPJ do fornecedor, Endereço completo e telefone de 
contato. 
 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas. 

 
Laranjeiras do Sul, 02 de julho de 2025. 

. 
JOSILENE G. DE LIMA MIERJAM 

Presidente Comissão de Licitação 

4 ONIBUS 
17.260 OD 4X2 
2018/2019  

PLACA 
BCP9584 

         

5 ONIBUS 
17.260 OD 

4X2 
2017/2018  

PLACA 
BBY8884 

         

JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932

Assinado de forma digital por JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932 
Dados: 2025.07.02 11:27:57 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de óculos de grau para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 18/07/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 038/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 03 de 
julho a 09 de julho munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41477 GUILHERME JOSÉ MACEDO SALES 13/07/2006 9º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 037/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 037/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
KELLY ELAINE FERREIRA CIÊNCIAS ECONÔMICAS NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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                               PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
     

EDITAL Nº 001/2025  DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA 

FAMÍLIA 
 

 
  
A Prefeitura Municipal De Laranjeiras Do Sul, por meio da Comissão Municipal no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal de 1988, e artigo 80, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 
Sul, CONSIDERANDO a Lei Municipal 011/2025 de 23 de abril de 2025 e  Decreto 
Municipal nº 71/2025 que institui a Comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
CONSIDERANDO  a necessidade de suprir as demandas dos  serviço da Politica 
Municipal de Assistência Social como o Centro de Referência da Assistencia Social 
(CRAS) e Centro da Juventude (CEJU); CONSIDERANDO que não há mais 
profissionais a serem convocados do concurso público vigente para o cargo de Assistente 
Social, CONSIDERANDO a  contratação e provimento temporário emergencial de 
vagas de Assistentes Sociais para o Poder Executivo Municipal no quadro de funcionários 
da respectiva secretaria. 
 
TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização 
do Processo Seletivo Simplificado, para o provimento do cargo temporário: Assistente 
Social. 
 
 
                      DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e coordenado pela 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado - CPSS, nomeada pelo Decreto 
Municipal Nº071/2025, que poderá recorrer aos serviços de outros especialistas, 
quando necessário à realização do processo de seleção. 

1.2 O presente Edital terá por finalidade o provimento das vagas constantes no quadro 
abaixo, através de contratação pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período a critério da Secretaria Municipal de Assistencia Social. As vagas 
disponibilizadas neste Edital possuem caráter excepcional e são oriundas da falta de 
servidores. 

 
CARGOS VAGAS CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

Graduação 
concluída em 
Serviço Social e 
registro ativo no 
Conselho 
Regional de 
Serviço Social 
(CRESS), 

05 + 
Cadastro de 
Reserva 

30h R$ 5.383,44 – (Cinco 
mil trezentos e 
oitenta e três reais e 
quarenta e quatro 
centavos)  
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1.3 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será executado mediante as 

seguintes etapas: Preenchimento do Formulario Eletrônico com anexo dos  
documentos, avaliação dos títulos de formação e os  documentos de comprovação de 
tempo de serviço.  

1.4 O Processo Seletivo Simplificado se dará exclusivamente na modalidade de analise e 
pontuação de titulação e tempo de serviço especifico para o cargo de Assistente 
Social.  

1.5 As contratações previstas neste Edital terão prazo de 12 (doze meses), podendo ser 
prorrogado por uma única vez e por até igual período, caso persista a necessidade que 
originou a contratação, observado o prazo máximo de dois anos.  
 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO  
 
2 Vaga destinada a profissional Assistente Social, devidamente inscrito(a) e ativo(a) no 

Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) do Estado do Paraná 
 

CARGOS ATRIBUIÇÃO 
Assistente Social Realizar acolhimento, escuta qualificada, estudar as situação das 

famílias, elaborar diagnósticos e propõr encaminhamentos para outros 
serviços da rede. Organizar atividades, acompanhar usuários e 
participar de reuniões de equipe realizar palestras, entrevistas. Atender 
famílias e indivíduos em risco  e vulnerabilidade social, atuar no 
fortalecimento  reconstrução de relacionamentos familiares e 
comunitários. Elaborar relatórios mensais. prestar assistência no âmbito 
social a indivíduos e famílias em situação de risco e vulnerabilidade 
social, identificando suas necessidades, efetuando estudos de caso, 
preparando-os e encaminhando-os a rede socioassistencial  para 
atendimento necessário e para outra politicas publicas da administração 
municipal e entidades; Realizar visitas domiciliares para análise das 
condições sociais e desenvolvimento de ações interventivas; 
Encaminhar e articular o acesso das famílias aos serviços da rede 
pública e socioassistencial; Elaborar e acompanhar o Plano de 
Acompanhamento Familiar (PAF) e o Plano de Desenvolvimento do 
úsuario (PDU)  Plano Individual de Atendimento (PIA); estabelecer 
articulações intersetoriais de forma a ampliar o conhecimento sobre os 
riscos e vulnerabilidades que afetam as famílias e indivíduos nos 
terrrorios; Participar das reuniões de rede.   

 
 
2.1 O local e horário de atuação dos candidatos será definido pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, cuja carga horária semanal será de 30 horas, distribuídas de forma a 
atender às necessidades operacionais específicas de cada serviço de proteção social, em  
que o mesmo for designado.  
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INSCRIÇÕES  
 
2.1 As inscrições serão realizadas no período das 08h:30min do dia 03 de Julho de 2025 

até as 17h:00 min de 14 de julho de 2025, observado o horário oficial de Brasília  
exclusivamente pelo seguinte link:  
https://forms.gle/Fr7dWZ6erob7ULTq6 

2.2 Não será cobrada taxa de inscrição para o presente Processo Seletivo Simplificado. 
2.3 No ato da Inscrição, o candidato deverá preencher devidamente o Formulário de Inscrição 

e estar ciente das condições exigidas para admissão a função e das normas expressas neste 
edital;  

2.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível que o candidato tenha conta no google (gmail). 
Caso o candidato não possua, poderá criar a mesma antes de efetuar a inscrição, no 
seguinte link:   
https://workspace.google.com/intl/pt-BR/gmail/ 

2.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário e a exatidão 
dos dados cadastrais informados e anexos no ato da inscrição.  

2.6 A formalização da inscrição somente ocorrerá com o preenchimento adequado de todos 
os campos obrigatórios do formulário de inscrição pelo candidato e com a anexação dos 
arquivos obrigatórios destinados à comprovação de sua formação e experiência 
profissional, se assim possuir.  

2.7 Antes de realizar o envio da sua inscrição, confira se todos as informações foram 
preenchidas corretamente. Após o envio as informações não poderão ser alteradas. 

2.8 A publicação da homologação das inscrições está prevista para o dia 22/07/2025, através 
de edital que será publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado no site da  
Prefeitura Municipal.  

2.9 Não serão aceitas inscrições por procuração, tendo em vista que as inscrições serão 
efetuadas apenas via online. 

2.10 As informações para fins de análise  de títulos e experiência profissional deverão ser 
inseridas no formulário eletrônico de inscrição, conforme item 2.1.  

2.11 As verificações e pontuações da Prova de Títulos e Experiência Profissional  serão 
realizadas somente  considerando as informações fornecidas pelo inscrito através do 
formulário eletrônico de inscrição.  

2.12 Com a formalização da inscrição, o candidato declara estar ciente que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos no momento da 
contratação no Departamento de Recursos Humanos.  

2.13 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem 
como a apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, constatadas a 
qualquer momento, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
dela decorrentes, sem prejuízo da denúncia às autoridades competentes para apuração, se 
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for o caso.  
2.14 O Municipio de Laranjeiras do Sul/PR, não se responsabiliza, quanto aos motivos de 

ordem técnica que não lhe sejam imputáveis, por inscrições não recebidas devido a falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão ou 
problemas técnicos nos computadores utilizados pelos candidatos.  

2.15 Não serão aceitas inscrições fora de prazo ou realizadas de forma diversa da prevista 
neste Edital. 
 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO(A) APROVADO(A) NO 
PROCESSO SIMPLIFICADO 
 
3 Para contratação o candidato deverá apresentar estes e demais documentos que forem 

solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos, sendo a convocação também realizada 
pelo RH:  
a) Ter a idade mínima de 18 anos; 

a) Ter  graduação concluida em Serviço Social; 

b) Estar devidamente inscrito no Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS/PR. 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica; 

d) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
f) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
g) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital; 
h) Ter disponibilidade e compatibilidade de tempo para atender as atividades 

programadas para as funções 
i) Possuir aptidão física e mental, atestadas por laudo médico oficial emitido pelo 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, 
ou por eles credenciado ou autorizado.  

j) Não acumular cargo ou função pública, com exceção dos casos permitidos pela 
Constituição Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição.  

k) Não acumular proventos e vencimentos, com exceção dos casos permitidos pela 
Constituição Federal, ou, optar por vencimentos se for servidor aposentado em 
órgão público.  

l) Não ter sido condenado (condenação transitada em julgado) por crime contra o 
Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os 
previstos na Lei 11.343 de 23/08/06, comprovando a regularidade através de 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, apresentada no ato da contratação.  
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DA INSCRIÇÃO,  SELEÇÂO POR ANÁLISE  DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL  
 
4.1 O presente Processo Seletivo Simplificado consiste na análise de titulos de qualificação 

e experiencia profissional na área de contratação.   
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TITULOS 
  
Titulos  Pontos  Documentos para Comprovação  Pontuação 

Máxima  
 
EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 
Experiência de 
trabalho no cargo de 
Assistente Social. 
Limitado a 
comprovação de 36 
meses.   
 

 
1 (um) ponto a 
cada mês 
comprovado.  
 

1) Administração Pública: 
Certidão ou declaração de Tempo 
de serviço ou Contribuição; 
Contrato de Trabalho em Regime 
Especial, acompanhado de 
Declaração para fins de 
comprovação de Experiência 
Profissional, onde conste os 
períodos trabalhados, emitido por 
órgão público Municipal, 
Estadual ou Federal, com 
carimbo CNPJ e assinado pelo 
Dirigente do Setor de Pessoal; ou 
Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
Todos estes no cargo de 
Assistente Social.  
2) Empresa Privada: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) no cargo de Assistente 
Social.  
 

 
 
 
 
 
36 pontos  

Candidato com Curso 
de Pós-Graduação em 
nível de 
Especialização 
completo na Área do 
cargo da inscrição.  

7 pontos cada 
(Máximo de 2 
títulos)  

Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso, emitido por 
Instituição de Ensino Superior. 
Reconhecido pelo MEC 

14 pontos  

Candidato com Curso 
de Pós-Graduação em 
nível de Mestrado 
completo na Área da 
inscrição.  

20 pontos  Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso, emitido por  
Instituição de Ensino Superior 
Reconhecido pelo MEC  

20 pontos  

 Candidato com Curso 
de Pós Graduação em 
nível de Doutorado 
completo na Área da 
inscrição.  

30 pontos Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso, emitido por  
Instituição de Ensino Superior 
reconhecido pelo MEC  

30 pontos  

TOTAL    100 Pontos  
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4.2 A graduação em Serviço Social (Bacharelado), ocorre como requisito mínimo para a 

inscrição no cargo de Assistente Social, não sendo considerado para fins de pontuação 
na classificação da etapa de análise de títulos. 

4.3 Os comprovantes dos itens anexados pelo candidato no formulário de inscrição deverão 
ser entregues no ato da convocação, conforme data e local a serem divulgados em edital 
específico de convocação, devendo o candidato acompanhar as publicações no Diário 
Oficial do Municipio e site da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 

4.4 O candidato fica ciente que esta seleção consiste exclusivamente na análise e titulos de 
qualificação e experiencia profissional (conforme item 4.1), sem aplicação de qualquer 
tipo de prova ou teste.  

4.5 As cópias digitais dos documentos serão verificadas com os originais e autenticadas pelo 
Departamento de Recursos Humanos no momento da convocação para assumir a vaga 
temporária.  

4.6 O candidato deverá anexar no ato da inscrição, nos campos destinados para este fim, a 
seguinte documentação:  

a) Cópia de RG e CPF; 

b) Cópia digitalizada do Diploma de Bacharel em curso de graduação em Serviço 
Social (frente e verso); 

c) Cópia digitalizada dos Diplomas ou Comprovantes de Conclusão dos Cursos de 
Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado, reconhecido pelo MEC, se houver;  

d) Documentos comprobatórios da Experiência Profissional, se houver.  

4.7 Os comprovantes de experiência de trabalho serão considerados desde que contenham o 
período trabalhado (com início e fim, se for o caso, ou a observação de vigência atual 
caso ainda esteja em atividade), a comprovação da efetiva prestação do serviço como 
Assistente Social, dentre outros elementos que permitam a correta aferição do tempo de 
serviço.  

4.8 Serão somados todos os períodos trabalhados, sendo desconsiderado o tempo de serviço 
inferior a trinta dias, ao final da apuração.  

4.9 Para efeito de pontuação de tempo de serviço, somente serão consideradas as atividades 
desempenhadas no cargo de Assistente Social.  

4.10 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo 
das penalidades legais cabíveis.  

4.11 A formalização da inscrição somente ocorrerá com o preenchimento adequado de todos 
os campos obrigatórios do formulário de Inscrição pelo candidato e com a correta 
anexação dos arquivos destinados à comprovação de sua formação.  

4.12 Não serão deferidas inscrições de candidatos com documentação incompleta ou 
ilegível, especialmente no que se refere à comprovação da formação exigida para o 
cargo temporário.  

4.13 Após o envio da inscrição, o candidato não poderá alterar as informações e documentos 
encaminhados. Caso haja alguma alteração necessária, o candidato deverá realizar uma 
nova inscrição, sendo considerada apenas a última inscrição realizada.  
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  
 

5 Os resultados de cada fase referente ao processo seletivo serão divulgados no site do 
Município de Laranjeiras do Sul/PR, no endereço eletrônico: 
https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município.  

5.1  Caberá a interposição de recursos devidamente fundamentados à Comissão 
Organizadora no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do edital 
no Diário Oficial do Município, nas seguintes situações:  

5.2  Indeferimento da inscrição;  
5.3 Nota preliminar e classificação preliminar dos candidatos. 
5.4 Os recursos deverão ser interpostos por meio de requerimento próprio (Anexo II), 

devidamente fundamentado e assinado pelo candidato, e protocolados presencialmente 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, localizada na Av. 
José Campigotto, nº 987, no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h às 16h30, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, conforme cronograma deste edital. 

5.5  No ato do  protocolo  de recurso o candidato  deverá apresentar documentos oficiais de 
identificação (RG, CPF ou outro documento com foto), bem como os documentos 
originais relacionados a fundamentação do recurso para conferência da  Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado.  

5.6 Cabe exclusivamente ao candidato acompanhar as decisões sobre os recursos, que serão 
publicadas no site da Prefeitura ( https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/ ) e no Diário 
Oficial do Município.  

5.7 Não serão apreciados os recursos que não se refiram especificamente aos eventos 
estabelecidos nos itens 5.2 e 5.3 ou que sejam interpostos sem observar a forma e os 
prazos definidos neste edital.  

5.8 Serão desconsiderados os questionamentos relacionados ao preenchimento equivocado 
ou incompleto do cadastro ou da Inscrição.  

5.9 Será admitido apenas um recurso por candidato para cada evento mencionado nos itens 
5.2 e 5.3 deste edital.  

5.10 O acolhimento de recurso interposto dentro das especificações poderá alterar a 
classificação inicial do(s) candidato(s), para superior ou inferior. 

5.11 O resultado final do processo seletivo será divulgado na data provável de 08 de agosto 
de 2025. 

 
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO 
 
6 Divulgado o resultado final, após transcorridos os prazos e decididos os recursos 

porventura interpostos, o Processo Seletivo Simplificado será homologado e a 
classificação final publicada no Diário Oficial do Município, disponibilizados no site da  
Prefeitura Municipal. 

6.1 Após homologação final do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos serão 
convocados pelo Departamento de Recursos Humanos, obedecendo rigorosamente a 
ordem de classificação, para o encaminhamento aos exames clínicos que precedem à 
nomeação. 

6.2 Na classificação final, em havendo candidatos com igual número de pontuação serão 
fatores de desempate sucessivamente:  

a) Maior período de experiência no cargo de Assistente Social; 
b) Maior grau de titulação na seguinte ordem: Doutorado, Mestrado, Especialização;  
c) Candidato de maior idade. 
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6.3 O candidato, quando convocado, deverá apresentar, no Departamento de Recursos 
Humanos, cópia simples dos títulos informados no ato da inscrição, acompanhados da via 
original, não sendo aceito comprovante diverso ao enviado no ato da sua inscrição, sob 
pena de desclassificação do Processo Seletivo Simplificado. 

6.4 Quando o candidato se tratar de servidor público, é necessário que o regime jurídico e a 
legislação a que está submetido, sejam compatíveis com a vaga prevista. 

6.5 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a não apresentação 
dos documentos, implicará na inabilitação do candidato para o Processo Seletivo 
Simplificado, reservando-se, ao Departamento de Recursos Humanos o direito de 
convocar o próximo candidato da lista de classificação. 
 

 
DA RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 

 
7 Contrato por prazo determinado será extinto sem direito à indenização nas seguintes 

hipóteses:  
7.1  Pelo término do prazo contratual;  
7.2  Por iniciativa da Administração Municipal, devidamente justificada;  
7.3  Por iniciativa do contratado, mediante comunicação escrita.  
7.4  Os contratados estarão sujeitos à apuração de eventuais faltas funcionais praticadas no 

exercício de suas atribuições, conforme disposto na legislação trabalhista.  
 
 
 

Laranjeiras do Sul, 01 de julho de 2025 
 
 
 
 
 

VANDERSOM J.G FERREIRA                               NILSON BRONHOLO 
   Presidente                                                               Secretário  

 
    COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CPSS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 

                    Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

ANEXO I 
 

EDITAL Nº 001/2025   DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
             

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 
 
 
 

 
 

ATIVIDADES  DATAS  
Inscrições e envio de documentos pelo 
formulário internet (item 2.1) 
 

03 de julho a 14 de julho de 2025  

Homologação das inscrições  
 

22 de julho  

Período de análise dos títulos  
 

22 a 25 de julho de 2025   

Publicação da classificação  preliminar  
 

29 de julho de 2025  

Interposição de recurso  
 

30 e 31 de julho de 2025   

Julgamento do recurso  
 

01 e 05 de agosto de 2025      

Publicação do julgamento dos recursos e 
classificação final   

 08 de agosto de 2025  

 
Obs. Essas datas poderão ser alteradas de acordo com a necessidade da comissão e publicadas 
no decorrer do certame.   
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ANEXO II 
EDITAL Nº 001/2025  DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL  

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  
 
Nome:_________________________________________________________________  
 
RG: ______________ CPF: _____________________Telefone:___________________ 
 
Data de nascimento:_____/_____/______  E-mail ______________________________  
 
 
Interponho o presente  recurso junto à Comissão de avaliação do PSS em razão de: 
 
( ) Indeferimento de inscrição ( ) Nota preliminar e classificação preliminar dos 
candidatos 
 
 
Neste espaço, apresente as razões da solicitação do Recurso de forma sucinta, objetiva e 
consistente. 
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
_________________________________________________________,  

 
______ de______________________ de 2025  

 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura /Carimbo do Membro da Comissão do PSS  responsável pelo recebimento 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 377/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Senhor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
52361-1 Hercules Ivan Waligura Médico ESF – 40 Horas 01/07/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 
do Paraná, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.062.532/0001-64, com sede na Av. Santos Dumont, nº 3066, Bairro São Francisco, CEP 85.301.040, na cidade 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo representante 
legal o Senhor VOLMAR LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.235.430-0, aditam a ata celebrada em 02 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 104/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 41/2024-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para aquisição de peças 
originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte 
elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 27 de junho de 2025 
até 26 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Valor 
Licitado 

Desco
nto (%) 

Saldo 
Atual 

Valor 
Aditivar 

1 1 

CAMINHÕES (FORD, VW)  Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de CAMINHÕES da administração 
municipal. 
Prestação de serviços de chapeação e funilaria, incluso o 
fornecimento de matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota municipal. 
Aquisição de peças, componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado 
da frota. 
Caminhão Basculante Frota 54; Caminhão Ford Frota 55, 56 e 
57; Caminhão Forde Cargo Frota 91, 92 e 93; Caminhão 
Plataforma Frota 98; Caminhão Lixo Frota 179; F4000 G Frota 
26. 
Obs.: os valores de todos os serviços e peças registrados no 
lote 1 poderão ser utilizados para outros veículos adquiridos 
futuramente pela administração municipal, desde que sejam 
pertinentes com categoria e modelo descritos no referido lote. 

ORIGIN
AL 

GENUIN
O 

UN 383.933,02 16,30% 37.813,07 346.119,95 
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4 1 

VEÍCULOS UTILITARIOS  Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de UTILITÁRIOS da administração 
municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e funilaria, incluso o 
fornecimento de matérias e mão de obra, para 
recuperação/manutenção da frota municipal. 

Aquisição de peças, componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado 
da frota. 

Toyota Bandeirantes Frota 4; Toyota Bandeirantes Frota 12; 
Fiorino Frota 52; Strada fire Frota 62; Spin Frota 107; Strada 
Working Frota 122; Mitsubshi l200 Frota 139; Chovrolet 
Montana Ambul Frpota 140; Fiat Strada Frota 141 e 142; L200 
Mitsubshi Frota 151; VW Saveiro Nova Frota 154; Mitsubshi 
Outlander Frota 157; Spin At Premier Frota 168; Fiat Strada 
Endurence Frota 186 e 187; Spin LTZ Frota 195; Strada 
Freedom Frota 196; Camionete Fiat Titano no 2024/2024. 

ORIGIN
AL 

GENUIN
O 

UN 109.468,15 38,50% 9.378,50 100.089,65 

10 1 

MAQUINAS RODOVIARIAS BOBCAT, XCMG, LIUGON E 
JCB Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de 
obra (parte elétrica e mecânica), para manutenção na frota de 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS das marcas BOBCAT, XCMG, 
LIUGONG, JCB da administração municipal. Aquisição de 
peças, componentes de reposição e serviços de mão de obra, 
para manutenção no sistema de ar condicionado da frota. 

Bobcat Frota 150; Escavadeira Hidráulica Frota 175; 
Retroescavadeira Frota 189; Escavadeira Hidraulica xcmg 
xe150br; Motoniveladora Liugong Frota 167; Retro Escavadeira 
Frota 44; Retroescavadeira jcb Frota 158; Retroescavadeira 
JCB Frota 181. 

ORIGIN
AL 

GENUIN
O 

UN 203.233,27 15,10% 487,47 202.745,80 

TOTAL             648.955,40 

 
1.1. Em virtude da prorrogação de prazo antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 648.955,40 
(seiscentos e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 696.634,44 (seiscentos e noventa e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), para R$ 1.345.589,84 (um milhão trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e quarto centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto 
Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

        FABIO ROBERTO DOS SANTOS             VOLMAR LUIS FERRON 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDY 
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.824.499/0001-51, com sede na Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor GILSON PEDRO 
PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Carteira de Identidade nº 04611710832, 
aditam a ata celebrada em 02 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 105/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 41/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para aquisição de peças 
originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-de-obra (parte 
elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção preventiva e corretiva 
na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 27 de junho de 2025 
até 26 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Valor 
Licitado 

Desco
nto (%) 

Saldo 
Atual Valor Aditivar 

2 1 

CAMINHÕES (MERCEDES BENZ, IVECO) 
Aquisição de peças de reposição e serviços de 
mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de CAMINHÕES da 
administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e funilaria, 
incluso o fornecimento de matérias e mão de 
obra, para recuperação/manutenção da frota 
municipal. 

Aquisição de peças, componentes de reposição 
e serviços de mão de obra, para manutenção no 
sistema de ar condicionado da frota. 

Caminhão Mer Benz - comboio Frota 103; 
Caminhão Mer Benz Atron Frota 104; Caminhão 
Basculante Frota 146; Caminhão Carroc MB 
(prancha) Frota 147; Caminhão Basculante Iveco 
Frota 170,171 e 172; Caminhão MB Atego Frota 
188. 

CAMINHAO UN 150.999,12 16,20% 8.832,55 142.166,57 
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3 1 

ONIBUS Aquisição de peças de reposição e 
serviços de mão de obra (parte elétrica e 
mecânica), para manutenção na frota de 
ÔNIBUS da administração municipal. 

Prestação de serviços de chapeação e funilaria, 
incluso o fornecimento de matérias e mão de 
obra, para recuperação/manutenção da frota 
municipal. 

Aquisição de peças, componentes de reposição 
e serviços de mão de obra, para manutenção no 
sistema de ar condicionado da frota. 

Onibus Foz Comil Frota 27,28 e 29; Onibus 
Volare Frota 51; Micro-Onibus Marcopolo/Volare 
Frota 66; VW/15190 onibus Frota 69, 70,71 e 72; 
VW onibus Frota 82; Onibus Merc Benz Frota 
125; Micr onibus vw Frota 138; Micro onibus vw 
frota 149; VW onibus escolar Frota 190; Onibus 
Volvo Frota 191; Micro Onibus Mascarelo Frota 
192; Onibus Rodoviario Mercedes Benz 40 
lugares; Micro Onibus Mercedes Benz 28 
lugares. 

ONIBUS/MIC
ROONIBUS 
VW/MB/VOL
VO/MASCAR
ELLO/VOLA

RE 

UN 321.958,56 11,30% 64.393,95 257.564,61 

9 1 

MAQUINAS RODOVIARIAS NEW HOLLAND 
Aquisição de peças de reposição e serviços de 
mão de obra (parte elétrica e mecânica), para 
manutenção na frota de MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS da marca NEW HOLLAND da 
administração municipal. 

Aquisição de peças, componentes de reposição 
e serviços de mão de obra, para manutenção no 
sistema de ar condicionado da frota. 

Retro escavadeira frota 49; Motoniveladora Frota 
85   

NEW 
HOLLAND 

NEW 
HOLLAND 

UN 145.190,63 16,00% 124.971,00 20.219,63 

TOTAL             419.950,81 

 
Em virtude da prorrogação de prazo antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 419.950,81 
(quatrocentos e dezenove mil novecentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 618.148,31 (seiscentos e dezoito mil cento e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), para 
R$ 1.038.099,12 (um milhão trinta e oito mil noventa e nove reais e doze centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto 
Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

        FABIO ROBERTO DOS SANTOS          GILSON PEDRO PASSARIN 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a sociedade RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.286.537/0001-98, com sede na Avenida Gustavo Fetter, nº 1870, Sala 06, Bloco 01, CEP 
89.899-000, na cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. ALESSANDRO GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o nº 
010.123.409-02, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.127.108-0, SESP/PR, aditam o contrato 
celebrado em 03 de julho de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
103/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de licenciamento de software de gestão de saúde 
pública web, formação profissionais na área de tecnologia para saúde, consultoria em saúde no 
processo de controle, avaliação e suporte técnico no local. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 03 de julho de 2025 até 02 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da utilização, os itens 3 e 4 não serão aditivados, conforme quadro abaixo: 
RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CONSULTORIA CONTROLE E AVALIACAO   SERVIÇO UN 12,00 70,80 849,60 
1 2 HOSPEDAGEM SISTEMA EM SERVIDOR CLOUD (Valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 626,90 7.522,80 
1 5 MODULO ALMOXERIFADO DA SAUDE (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 399,10 4.789,20 
1 6 MODULO COMUNICACAO  Automatizada com Cidadão - WhatsApp e e-

Mail. (valor mensal)  
SERVIÇO UN 12,00 462,00 5.544,00 

1 7 MODULO DASHBOARD Informação de Indicadores Assistenciais e de 
Gestão. (valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 435,40 5.224,80 

1 8 MODULO DE PRONTUARIOS UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
(Valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 798,30 9.579,60 

1 9 MODULO FARMACIA BASICA E JUDICIAL (Valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 489,80 5.877,60 
1 10 MODULO GESTAO BENEFICIOS (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 130,60 1.567,20 
1 11 MODULO GESTAO DE ATIVIDADES  Agente Comunitário de Saúde com 

Disponibilização de Aplicativo Móvel (APP) para Registro de Visitas. (Valor 
mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 471,70 5.660,40 

1 12 MODULO GESTAO DE FILAS DE ESPERA E REGULACAO (valor 
mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 308,40 3.700,80 

1 13 MODULO GESTAO TRANSPORTE DE PACIENTES (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 441,10 5.293,20 
1 14 MODULO PORTAL TRANSPARENCIA DA SAUDE (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 108,80 1.305,60 
1 15 MODULO PRONTUARIO  para Unidades de Atendimento Especializado - 

Policlínica. (Valor Mensal)  
SERVIÇO UN 12,00 798,30 9.579,60 
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1 16 MODULO SALA DE VACINAS (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 209,10 2.509,20 
TOTAL 69.003,60 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 69.003,60 
(sessenta e nove mil três reais e sessenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 79.700,00 
(setenta e nove mil e setecentos reais), para R$ 148.703,60 (cento e quarenta e oito mil setecentos e três 
reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

 
 Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS               ALESSANDRO GUIMARÃES 
       CONTRATANTE                               CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a sociedade 
RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.286.537/0001-98, com sede na Avenida Gustavo Fetter, nº 1870, Sala 06, Bloco 01, CEP 89.899-000, na 
cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, doravante designada CONTRATADA, representada 
pelo Sr. ALESSANDRO GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o nº 010.123.409-02, portador da cédula de 
identidade civil RG nº 10.127.108-0, SESP/PR, aditam o contrato celebrado em 03 de julho de 2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 103/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
13/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de licenciamento de software de gestão de saúde 
pública web, formação profissionais na área de tecnologia para saúde, consultoria em saúde no 
processo de controle, avaliação e suporte técnico no local. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
O presente termo de apostilamento tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo 
aplicado o percentual de 5,20%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA  

Lote Item Produto/Serviço Valor 
Atual/mês 

Índice de      
reajuste (%) 

Reajuste 
em R$ 

Novo Valor 
Mensal Qtde 

Valor Total 
do 

Reajuste 

1 1 CONSULTORIA CONTROLE E 
AVALIACAO   70,80 5,20% 3,68 74,48 12,00 44,18 

1 2 HOSPEDAGEM SISTEMA EM 
SERVIDOR CLOUD (Valor mensal)  626,90 5,20% 32,60 659,50 12,00 391,19 

1 5 MODULO ALMOXERIFADO DA SAUDE 
(valor mensal)  399,10 5,20% 20,75 419,85 12,00 249,04 

1 6 
MODULO COMUNICACAO  
Automatizada com Cidadão - WhatsApp 
e e-Mail. (valor mensal)  

462,00 5,20% 24,02 486,02 12,00 288,29 

1 7 
MODULO DASHBOARD Informação de 
Indicadores Assistenciais e de Gestão. 
(valor mensal)  

435,40 5,20% 22,64 458,04 12,00 271,69 

1 8 
MODULO DE PRONTUARIOS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
(Valor mensal)  

798,30 5,20% 41,51 839,81 12,00 498,14 

1 9 MODULO FARMACIA BASICA E 
JUDICIAL (Valor mensal)  489,80 5,20% 25,47 515,27 12,00 305,64 

1 10 MODULO GESTAO BENEFICIOS (valor 
mensal)  130,60 5,20% 6,79 137,39 12,00 81,49 
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1 11 

MODULO GESTAO DE ATIVIDADES  
Agente Comunitário de Saúde com 
Disponibilização de Aplicativo Móvel 
(APP) para Registro de Visitas. (Valor 
mensal)  

471,70 5,20% 24,53 496,23 12,00 294,34 

1 12 MODULO GESTAO DE FILAS DE 
ESPERA E REGULACAO (valor mensal)  308,40 5,20% 16,04 324,44 12,00 192,44 

1 13 MODULO GESTAO TRANSPORTE DE 
PACIENTES (valor mensal)  441,10 5,20% 22,94 464,04 12,00 275,25 

1 14 MODULO PORTAL TRANSPARENCIA 
DA SAUDE (valor mensal)  108,80 5,20% 5,66 114,46 12,00 67,89 

1 15 
MODULO PRONTUARIO  para Unidades 
de Atendimento Especializado - 
Policlínica. (Valor Mensal)  

798,30 5,20% 41,51 839,81 12,00 498,14 

1 16 MODULO SALA DE VACINAS (valor 
mensal)  209,10 5,20% 10,87 219,97 12,00 130,48 

TOTAL  3.588,19 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
3.588,19 (três mil quinhentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos), passando o valor total do contrato 
de R$ 148.703,60 (cento e quarenta e oito mil setecentos e três reais e sessenta centavos), para R$ 
152.291,79 (cento e cinquenta e dois mil duzentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo de apostilamento tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 03 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS               ALESSANDRO GUIMARÃES 
       CONTRATANTE                               CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.203.874/0001-08, com sede na Av. Abilon de Souza Naves, n° 331, CEP: 85400-000, 
na cidade de Guaraniaçu/PR, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.(a) 
FERNANDO CORTINA, inscrito no CPF nº 046.814.029-82, portador da cédula de identidade civil RG nº 
9.719.105-0, aditam o contrato celebrado em 19 de junho de 2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 94/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços no fornecimento de link de internet fibra óptica e 
via rádio banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 19 de junho de 2025 até 18 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível de 12 meses, dos Itens 7 e 12, não serão aditivados. O Item 9, possui 9 
unidades de saldo, portanto aditiva-se apenas a diferença para se chegar a quantidade de 12 meses. 
GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ANTIGO PRÉDIO APAE – BAIRRO PROGRESSO Fibra 150 
Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 2 CAPELA MORTUÁRIA – BAIRRO PROGRESSO Fibra50 Mbps, 
IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 

1 3 CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO - CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 

1 4 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – BAIRRO 
PROGRESSO Fibra50 Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 

1 5 CENTRO DE ESPECIALIDADES - CENTRO Fibra, 150 mbps, IP 
dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 6 CONSELHO TUTELAR - CENTRO Fibra50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 
1 8 ESPAÇO APRENDER - CENTRO Fibra50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 
1 9 LINK PARA EVENTOS Fibra300 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 3,00 384,00 1.152,00 
1 10 NOVA SEDE SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO 

Fibra150 Mbps, IP dinâmico  
GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 11 PARQUE DO LAGO - CENTRO Fibra50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 
1 13 PRAÇA DO LOTEAMENTO BUENO – BAIRRO COLINA VERDE 

Fibra50 Mbps, IP dinâmico  
GCUNET mês 12,00 143,50 1.722,00 

1 14 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA - CENTRO Fibra150 Mbps, 
IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 
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1 15 UNIDADE DE SAÚDE, SAÚDE NA HORA SEVERINO DA ROSA GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 
1 16 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – BAIRRO INDEPENDENTE 

Fibra150 Mbps, IP dinâmico  
GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 17 SECRETARIA DE ESPORTE/GINÁSIO MÁRIO DA ROSA - 
CENTRO Fibra150 Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 18 SECRETARIA DE SAÚDE/TFD - CENTRO Fibra, 150 Mbps, IP 
dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 19 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - CENTRO Fibra150 Mbps, 
IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

1 20 UNIDADE DE SAÚDE/SAÚDE NA HORA SEVERINO DA ROSA - 
CENTRO Fibra150 Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 239,50 2.874,00 

2 1 BARRACÃO DIVISOR – DISTRITO DE DIVISOR Rádio50 Mbps, 
IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

2 2 ESF RIO DA PRATA – DISTRITO DE RIO DA PRATA Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

2 3 ESF RIO GUARANI – DISTRITO DE RIO GUARANI Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

2 4 ESF XAGÚ – ASSENTAMENTO XAGÚ I Rádio50 Mbps, IP 
dinâmico  

GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

2 5 UBS BURITI – DISTRITO DE BURITI Rádio50 Mbps, IP dinâmico  GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 
2 6 UBS GUARAÍ – DISTRITO DE GUARAÍ Rádio50 Mbps, IP 

dinâmico  
GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

2 7 UBS RIO BANANAS – DISTRITO DE RIO BANANAS Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

GCUNET mês 12,00 164,00 1.968,00 

3 1 PAÇO MUNICIPAL - CENTRO Fibra300 Mbps, link dedicado, IP 
público de mascara /32  

GCUNET mês 12,00 1.340,00 16.080,00 

TOTAL 72.954,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 72.954,00 
(setenta e dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais), passando o valor total do contrato de R$ 
79.854,00 (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e quatro reais), para R$ 152.808,00 (cento e 
cinquenta e dois mil oitocentos e oito reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

 Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS               FERNANDO CORTINA 
       CONTRATANTE                               CONTRATADO 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 
3835, subsolo sala 01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, aditam o 
contrato celebrado em 06 de dezembro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
186/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Concorrência Eletrônica nº 09/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em CBUQ na 
sede do município, com área de 4.536,50m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 31 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      PATRICK WEIRICH 
       CONTRATANTE                             CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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3º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.203.874/0001-08, com sede na Av. Abilon de Souza Naves, n° 331, CEP: 85400-000, 
na cidade de Guaraniaçu/PR, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.(a) 
FERNANDO CORTINA, inscrito no CPF nº 046.814.029-82, portador da cédula de identidade civil RG nº 
9.719.105-0, aditam o contrato celebrado em 19 de junho de 2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 94/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços no fornecimento de link de internet fibra óptica e 
via rádio banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
O presente termo de apostilamento tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em 
%), sendo aplicado o percentual de 5,20%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
GCU SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Valor 
Atual/mês 

Índice de      
reajuste (%) 

Reajuste 
em R$ 

Novo 
Valor 

Mensal 
Qtde Valor Total 

do Reajuste 

1 1 
ANTIGO PRÉDIO APAE – 
BAIRRO PROGRESSO Fibra 150 
Mbps, IP dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 2 
CAPELA MORTUÁRIA – BAIRRO 
PROGRESSO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 3 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO - 
CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 4 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO – BAIRRO PROGRESSO 
Fibra50 Mbps, IP dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 5 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 
- CENTRO Fibra, 150 mbps, IP 
dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 6 
CONSELHO TUTELAR - 
CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 
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1 7 CRAS - CENTRO Fibra50 Mbps, 
IP dinâmico  143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 8 ESPAÇO APRENDER - CENTRO 
Fibra50 Mbps, IP dinâmico  143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 9 LINK PARA EVENTOS Fibra300 
Mbps, IP dinâmico  384,00 5,20% 19,97 403,97 12,00 239,62 

1 10 

NOVA SEDE SECRETARIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CENTRO Fibra150 Mbps, IP 
dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 11 PARQUE DO LAGO - CENTRO 
Fibra50 Mbps, IP dinâmico  239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 12 
PÁTIO DE MÁQUINAS - 
CENTRO Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 13 

PRAÇA DO LOTEAMENTO 
BUENO – BAIRRO COLINA 
VERDE Fibra50 Mbps, IP 
dinâmico  

143,50 5,20% 7,46 150,96 12,00 89,54 

1 14 
SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA - CENTRO 
Fibra150 Mbps, IP dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 15 UNIDADE DE SAÚDE, SAÚDE 
NA HORA SEVERINO DA ROSA 239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 16 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
BAIRRO INDEPENDENTE 
Fibra150 Mbps, IP dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 17 

SECRETARIA DE 
ESPORTE/GINÁSIO MÁRIO DA 
ROSA - CENTRO Fibra150 Mbps, 
IP dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 18 
SECRETARIA DE SAÚDE/TFD - 
CENTRO Fibra, 150 Mbps, IP 
dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 19 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS - CENTRO Fibra150 
Mbps, IP dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

1 20 

UNIDADE DE SAÚDE/SAÚDE 
NA HORA SEVERINO DA ROSA 
- CENTRO Fibra150 Mbps, IP 
dinâmico  

239,50 5,20% 12,45 251,95 12,00 149,45 

2 1 
BARRACÃO DIVISOR – 
DISTRITO DE DIVISOR Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

2 2 
ESF RIO DA PRATA – DISTRITO 
DE RIO DA PRATA Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

2 3 
ESF RIO GUARANI – DISTRITO 
DE RIO GUARANI Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 
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2 4 
ESF XAGÚ – ASSENTAMENTO 
XAGÚ I Rádio50 Mbps, IP 
dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

2 5 
UBS BURITI – DISTRITO DE 
BURITI Rádio50 Mbps, IP 
dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

2 6 
UBS GUARAÍ – DISTRITO DE 
GUARAÍ Rádio50 Mbps, IP 
dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

2 7 
UBS RIO BANANAS – DISTRITO 
DE RIO BANANAS Rádio50 
Mbps, IP dinâmico  

164,00 5,20% 8,53 172,53 12,00 102,34 

3 1 
PAÇO MUNICIPAL - CENTRO 
Fibra300 Mbps, link dedicado, IP 
público de mascara /32  

1.340,00 5,20% 69,68 1.409,68 12,00 836,16 

TOTAL       4.152,41 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 4.152,41 (quatro mil cento e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), passando o valor total 
do contrato de R$ 152.808,00 (cento e cinquenta e dois mil oitocentos e oito reais), para R$ 156.960,41 
(cento e cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais e quarenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo de apostilamento tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 19 de junho de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

 Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS               FERNANDO CORTINA 
       CONTRATANTE                               CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
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CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959, inscrita no CNPJ nº 28.473.959/0001-63, com sede na 
Rua das Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pela Sra. ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.989.747-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 706.275.509-59, residente e domiciliado na Rua das 
Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 54/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 48/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional, para 
prestação de serviços de instrutor de corte e costura, com recursos do SCFV/PAIF. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de julho de 2025 até 30 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA Contratação de 
Instrutor de Corte e Costura, visando trabalhar com o 
público prioritário, que são homens e mulheres carentes que 
residem em bairros, aldeia e interior do município, que se 
encontram fora do mercado de trabalho. O serviço deverá 
ser realizado por pessoa que possua experiência na área, 
devendo ser comprovado através de certificados de cursos 
ou declaração de serviços realizados. Deverá estar incluso na 
proposta de preços as despesas de deslocamento, 
alimentação e outras despesas que por ventura advirem 
para a realização dos serviços. A carga horaria da contratada 
será de 24 horas semanais, totalizando 1200 horas anuais, 

ARTE 
COSTURA 

HS 1.200,00 50,62 60.744,00 
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pelo período de 12 (doze) meses, executado conforme 
cronograma a ser definido pela Secretaria de Assistência 
Social e Ação Comunitária do Município.  

TOTAL 60.744,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 60.744,00 
(sessenta mil setecentos e quarenta e quatro reais) passando o valor do contrato de R$ 207.718,61 
(duzentos e sete mil setecentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), para R$ 268.462,61 
(duzentos e sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959, inscrita no CNPJ nº 28.473.959/0001-63, com sede na 
Rua das Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pela Sra. ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.989.747-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 706.275.509-59, residente e domiciliado na Rua das 
Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 54/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 48/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional, para 
prestação de serviços de instrutor de corte e costura, com recursos do SCFV/PAIF. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado 
o percentual de 5,20%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/HS 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Saldo Atual 
horas  

Valor Total 
do reajuste  

INSTRUTOR DE 
CORTE E COSTURA 50,62 5,20% 2,63 53,25 1.200,00 3.156,00 

TOTAL 3.156,00 
 
Em virtude da concessão de Reajuste Inflacionário Anual, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 3.156,00 (três mil cento e cinquenta e seis reais) passando o valor do contrato de 
R$ 268.462,61 (duzentos e sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e um 
centavos), para R$ 271.618,61 (duzentos e setenta e um mil seiscentos e dezoito reais e sessenta e 
um centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de Veículos ambulância e van – conforme resolução SESA N 769/2019. 
VALOR ESTIMADO: R$ 699.233,32 (seiscentos e noventa e nove mil duzentos e trinta e três 
reais e trinta e dois centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 21/07/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de passageiros 
(estudantes universitários), pelo prazo de 12 (doze) meses. 
VALOR ESTIMADO: R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/07/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO Nº 170/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA, 
LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 34/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADO: ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.486.774/0001-25, 
com sede na Rua Francisco Schelle, n° 64, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-730, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, representada pelo Sr. ACIR NICOLLI, inscrito no CPF sob o nº 
335.512.199-15, e portador da cédula de identidade civil RG nº 2.032.843-6 SESP/PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de gás oxigênio medicinal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir da assinatura deste termo, o 
Contrato Administrativo nº 170/2024, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e 
obrigações.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 170/2024, e no art.137, VIII 
e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27  de junho de 2025. 

 
 

 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                    ACIR NICOLLI  
CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 0189/2025 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 02/07/2025 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo: 
 

NOME CPF CARGO 

SILVANA NAKONECZNY 
KAIBERS 

054.268.299-00 CHEFE DE DIVISÃO 

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025  

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO 
(ALMOÇO/JANTAR/MARMITA), E LANCHES EM GERAL, SENDO ESTABELECIMENTO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND E GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER OS SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 
 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025 

ALTEMIR ANTONIAZZI, inscrita no CNPJ n.º 38.084.087/0001-03, sediada na Rua XV de novembro, 196, Centro, 
CEP 85.390-000, Centro Virmond-PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Altemir 
Antoniazzi. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 1 

MARMITA TAMANHO MEDIO NA SEDE DE (VIRMOND-PR) COMPOSTA DE 
ARROZ ,FEIJÃO, MASSAS VARIADAS    3 TIPOS DE CARNES   E  DOIS TIPOS DE 
LEGUMES OU VERDURAS MAIS 2 TIPOS DE SALADA SENDO UMA COZIDA 
OUTRA CRUA + BEBIDA (1UND REFRIGERANTE 350 ML OU 1UND ÁGUA 
MINERAL COM/SEM GÁS DE 500 ML. 

1980 33,00 65.340,00 

2 1 

REFEIÇÃO BUFFET LIVRE ALMOÇO E (VIRMOND-PR) BUFFET LIVRE COM NO 
MÍNIMO 10 PRATOS QUENTES (ARROZ ,FEIJÃO ,MASSA, CARNE ENTRE 
OUTRO) E 08 PRATOS FRIOS (SALADA DE LEGUMES OU VERDURA ,ENTRE 
OUTROS) + BEBIDA (1 UNID. REFRIGERANTE 350 ML OU 1 UND. ÁGUA 
MINERAL COM/SEM GÁS DE 500 ML. 

1650 35,00 57.750,00 

VALOR TOTAL 123.090,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 123.090,00 (cento e vinte e três mil e noventa reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025 
BATEL OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.114.885/0001-48, sediada na Rua 
Coronel Luis Lustosa, 2231, Batel, cep: 85.015-344 Guarapuava - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por Moises Ribeiro. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

3 1 

LANCHE (GUARAPUAVA-PR) UMA  BEBIDA NÃO ALCOÓLICA 1 (CAFÉ GRANDE, 
1 SUCO 350 ML , REFRIGERANTE 350 ML OU 1 UND. ÁGUA MINERAL COM 
/SEM GÁS DE 500 ML . UM SALGADO (PASTEL ,COXINHA ,BOLINHO DE CARNE 
,ESPETINHO ,ENROLADINHO ,QUIBE ETC). 

450 19,05 8.572,50 

4 1 

REFEIÇÃO BUFFET LIVRE ALMOÇO E JANTA (GUARAPUAVA-PR)  ) BUFFET LIVRE 
COM NO MÍNIMO 05 PRATOS QUENTES (ARROZ ,FEIJÃO ,MASSA, CARNE 
ENTRE OUTRO) E 04 PRATOS FRIOS (SALADA DE LEGUMES OU VERDURA 
,ENTRE OUTROS) + BEBIDA (1 UNID. REFRIGERANTE 350 ML OU 1 UND. ÁGUA 
MINERAL COM/SEM GÁS DE 500 ML . 

930 49,60 46.128,00 

VALOR TOTAL 54.700,50 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 54.700,50 (cinquenta e quatro mil, setecentos reais e cinquenta centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 01 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 27/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO/JANTAR/MARMITA), E LANCHES EM GERAL, SENDO ESTABELECIMENTO 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VIRMOND E GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, e Adjudicação à empresa ALTEMIR ANTONIAZZI, inscrita no CNPJ n.º 
38.084.087/0001-03, vencedora do Lote 01 e 02, com valor global de R$ 123.090,00 (cento e vinte e três mil e 
noventa reais) e a empresa BATEL OBRAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.114.885/0001-48, 
vencedora do Lote 03 e 04, com valor global de R$ 54.700,50 (cinquenta e quatro mil, setecentos reais e 
cinquenta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dois dias de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO, 
ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E CLÍNICA ODONTOLÓGICA. 
 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025 

LEANDRO CESAR SVARTZ ME, inscrita no CNPJ n.º 24.394.134/0001-00, sediada na Rua XV de Novembro, 887, 
Centro, CEP: 85.390-000 Virmond - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
Leandro Cezar Svartz. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 1 

ARMÁRIO DUPLO COM 08 (OITO) PORTAS,  CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO DE BAIXO TEOR DE CARBONO, COM 
ACABAMENTO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO QUÍMICO DA 
CHAPA (ANTIFERRUGINOSO E FOSFATIZANTE) E PINTURA 
ATRAVÉS DE SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA 
MÍNIMA DE TINTA DE 70 MICRAS. CONTENDO: 02 (DUAS) 
LATERAIS E UMA DIVISÓRIA VERTICAL CENTRAL EM CHAPA DE 
AÇO Nº 24 (0,60 MM). 01 (UM) FUNDO E 02 (DOIS) MEIO 
TAMPOS (SUPERIOR E INFERIOR) CONFECCIONADOS EM CHAPA 
DE AÇO Nº 24 (0,60 MM), REFORÇO INTERNO (ESQUADRO) 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO Nº 18 (1,2 MM) FIXANDO 
AS LATERAIS. 1 (UM) ACABAMENTO FRONTAL COMPOSTO DE 
DOIS FECHAMENTOS, 01 (UM) SUPERIOR E 01 (UM) INFERIOR, 
EM CHAPA Nº 24 (0,60 MM) SOLDADO A UM ACABAMENTO DA 
DIVISÓRIA CENTRAL EM CHAPA Nº 20 (0,9 MM). A BASE DEVERÁ 
SER CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO Nº 18 (1,2 MM) E 
POSSUIR QUATRO PÉS REGULÁVEIS (SAPATAS) PARA CORREÇÃO 
DE PEQUENOS DESNÍVEIS. O ARMÁRIO DEVERÁ CONTER 08 
(OITO) COMPARTIMENTOS COM PORTA, SENDO QUE A PORTA 
DEVERÁ CONTER 02 (DUAS) DOBRADIÇAS INTERNAS. ÁREA DE 
ENTRADA DE CADA PORTA DE NO MÍNIMO 39,5 X 24 CM, E ÁREA 
INTERNA 41X30X42, 5 CM. MONTAGEM ATRAVÉS DE REBITES. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1,85 M, LARGURA: 60 CM, 
PROFUNDIDADE: 45 CM. 

SILMAX 4 859,90 3.439,60 

1 2 

BALCÃO COM DUAS PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM 
FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 
ABERTURA DE 270º. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 
PROFUNDIDADE – PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

TUDO PARA 
DECORAR 4 409,90 1.639,60 

1 3 

MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 CM LARG.X 0,70 CM)  
MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA 
ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 

PANDIN 1 439,90 439,90 
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ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM 02 GAVETAS COM 
CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

1 4 

POLTRONA RECICLÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO  COM 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM 
ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E 
BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A 
ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN 
LAVÁVEL NA COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 
POSIÇÕES) ATÉ 175º, COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE 
BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI 
OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45 M DE ALTURA (CHÃO X 
ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 0,50 M LARGURA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANQUETA DE 0,35 M DE 
ALTURA X 0,55 CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

TASCA 1 779,90 779,90 

1 5 

ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO.  FUNDO 
E TETO EM CHAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO. PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50 M DE ALTURA X 0,50 M 
DE LARGURA X 0,40 M DE PROFUNDIDADE. 

PANDIN 2 1.029,90 2.059,80 

1 6 

MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L  (MEDIDA - 1,20 X 1,20). 
TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL 
EM CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO OBLONGO E 
ACABAMENTO EM PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS 
INJETADAS EM NYLON E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR DA MESA, 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS 
MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 0,74 CM - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

PANDIN 3 739,90 2.219,70 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 10.578,50 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 10.578,50 (dez mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.161.411/0001-08, sediada na Rua 
Expedicionario João Maria, 1027, Centro, CEP: 85.301-410 Laranjeiras do Sul - Pr, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Rodrigo de Mello Moreles. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

2 1 

COMPUTADORES COM ESTAÇÃO DE TRABALHO INTERMEDIÁRIA  
8,0 GB RAM – HD SSD 240 GB – MONITOR 21,5 COM SUPORTE 
AJUSTÁVEL DE ALTURA – SISTEMA OPERACIONAL MS WINDOWS 
8 OU SUPERIOR 

SKULL 6 1.780,00 10.680,00 

2 2 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA  LASER/LED MÍNIMO DE 30 
PÁGINAS POR MINUTO (PPS). BROTHER 2 1.240,00 2.480,00 

2 3 

TABLET TELA 10' OU MAIOR,  MEMÓRIA RAM 4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR, CÂMERA FRONTAL 
ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE: WI-FI, 3G, 4G, 
BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO 

BLACK SHARK 2 1.311,00 2.622,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 15.782,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 15.782,00 (quinze mil, setecentos e oitenta e dois reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2025 
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke, 197, Escola Agricola, CEP 89.031-400 Blumenal - Sc, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Viviane Lopes Fraga. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

3 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO,  MODELO SPLIT REVERSO, AGRATTO 6 2.864,74 17.188,44 
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QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS (SISTEMA INVERTER) – COM 
MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E DRENOS E NO MÍNIMO UM 
ANO DE GARANTIA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 17.188,44 (dezessete mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2025 
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ n.º 32.593.430/0001-50, sediada na 
Av. Henrique Mansano, 1595, Alpes, CEP: 86.075-000 Londrina - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por José Marcio Carrega. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

4 1 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACO FETAL  - MODELO 
PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9 V, QUE PERMITA 
GUARDA DO CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE TROCA DA 
BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO 
SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A MARCA DO 
FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO APARELHO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E 
MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ 

CONTEC 1 320,00 320,00 

5 1 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PARA ADULTO  - MONTADO 
EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR 
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. 
POSSIBILITAR GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON 
SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM 
O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 
CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO 
PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS 
OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, 
ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - 
CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA 
BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIN 
OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 
CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 
FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO 
VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM 
CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO 
NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

PREMIUM 10 77,00 770,00 

6 1 

ESTETOSCÓPIO ADULTO COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS  DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM 
ROSCA. FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE 
SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 
A 500 HZ, PODENDO OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O 
DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 
MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA 
EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO 
DOS TUBOS AURICULARES, PERMITINDO FLEXIBILIDADE E 
DISTENSIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS 
OLIVAS NOS CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA, 
MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

PREMIUM 10 39,00 390,00 
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LOCAL COMPROVADA. 

8 1 

OTOSCÓPIO:  EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. 
OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA. LÂMPADA HALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 
2.5X E 05 ESPÉCULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO COM 
DIÂMETROS APROXIMADOS: 2,5MM3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0 
MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE E 
ENCAIXE PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E 
MÓVEL. ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE. 
APRESENTAR CABO EM AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO 
PARA PILHAS. POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE 
INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO POR PILHAS 
MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO REFORÇADO PARA 
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E 
VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPÉCULOS PERMANENTES 
DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

MIKATOS 4 202,50 810,00 

9 1 

SUPORTE PARA SORO TIPO COLUNA  EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 1' DE DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, 
HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE ¾ DE DIÂMETRO COM 4 
GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE 
FERRO FUNDIDO, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, COM 
RODÍZIOS, DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E 
MÍNIMO DE 1,70 M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO 

LIFENOX 1 159,00 159,00 

10 1 

OXÍMETRO DE PULSO E DE MESA COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO 
E CAPAS DE SER UTILIZADO EM QUALQUER AMBIENTE, COM 
BATERIAS RECARREGÁVEIS QUE DURAM ATÉ 8 H, TELA COM 
CURVA PLETISMOGRÁFICA, SENSOR PARA UTILIZAÇÃO EM 
PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. DEVE POSSUIR 
GRÁFICO DE BARRAS DAS ÚLTIMAS 24 H, DEVE FUNCIONAR 
EM110/220 AUTOMATICAMENTE. BATERIA INTERNA, 
RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 H, PESO 
INFERIOR A 3 KG ALÉM DOS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 
FORNECER PARA CADA EQUIPAMENTO 2 SENSORES - ADULTO DE 
DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO DE DEDO. LIMITES DE LEITURA E 
ALARMES MÍNIMOS: ALARMES: LIMITES AJUSTÁVEIS E 
AUTOMÁTICOS PARA SPO2 E PULSO, MÁXIMOS E MINEMOS. 
ÁUDIO: VOLUME AJUSTÁVEL, 2 MINUTOS DE SILENCIOSO OU 
DESLIGADO. VISUAL: VALORES DE SPO2 E PULSO, E BARRA DE 
ALERTA PISCARÃO INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 
ULTRAPASSADO. PULSO: FAIXA 30-250 BPM PRECISÃO: 2BPM 
RESOLUÇÃO: 1BPM TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS 
SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% 
TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS. ÁUDIO: OS ALARMES E PULSO 
DEVERÃO POSSUIR TONALIDADE VARIÁVEL COM A MUDANÇA 
NO VALOR DA SATURAÇÃO> TELA: TIPO MONOCROMÁTICA DE 
CATODO FRIO. TAMANHO DA TELA: 32MM X 27MM (ALTURA X 
LARGURA) CURVA PLETISMOGRÁFICA: CRISTAL LÍQUIDO. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 

LEPU 5 650,00 3.250,00 

11 1 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL , AVANÇADO, PEQUENO E 
VERSÁTIL, PROJETADO PARA AVALIAR COM PRECISÃO A 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E A FREQUÊNCIA CARDÍACA. 
CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: SIMPLES - FÁCIL DE 
OPERAR COMPACTO - PESA APENAS 215 GR. FLEXÍVEL - 
FUNCIONA COM BATERIAS TIPO AA OU ENERGIA AC (OPCIONAL 
VENDIDO SEPARADAMENTE). PODEROSO - MEMÓRIA DE 72 
HORAS PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS. EFICIENTE - OPERA 
60 HORAS COM PILHAS AA. < P ALIGN="JUSTIFY">VERSATILIDADE 
- COMBINOU TECNOLOGIA E ALGORITMOS AVANÇADOS 
BASEADOS EM ANOS DE EXPERIÊNCIA, PARA OFERECER UMA 
VARIEDADE DE FUNÇÕES EM SUAS EQUIPES. ESPECIFICAÇÕES 
OXÍMETRO: LIMITE DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (% SP02) 0% A 
100% LIMITE DE FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 18 A 300 
BATIMENTOS POR MINUTO. INDICADORES: QUALIDADE DO 
PULSO: LED TRICOLOR INDICADOR DE ALARME: LED TRICOLOR 
SILÊNCIO DE ALARMES: LED AMARELO DISPLAY NUMÉRICO: LED 
COM 3 DÍGITOS E 7 SEGMENTOS, VERMELHO INDICADOR DE 

WINNER 10 70,00 700,00 
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CARGA BAIXA: LED AMARELO. PRECISÃO: SATURAÇÃO ARTERIAL 
DE OXIGÊNIO: (% SP02) (± 1 S.D.)B SEM MOVIMENTO: ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 2 DÍGITOS RECÉM- NASCIDOS 70 - 
100% ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 
100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS BAIXA 
PERFUSÃO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS 
NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS FREQUÊNCIA CARDÍACA: SEM 
MOVIMENTO: 18 - 300 LPM ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: 40 - 
240 LPM ± 5 DÍGITOS PERFUSÃO BAIXA: 20 - 250 LPM ± 3 DÍGITOS 
TEMPERATURA: FUNCIONAMENTO DE -4 ° A + 122 ° F (-20 ° A + 
50 ° C) DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE -22 ° A + 
122 ° F (-30 ° A + 50 ° C) UMIDADE: OPERANDO 10% A 90% SEM 
CONDENSAÇÃO DURANTE O ARMAZENAMENTO OU 
TRANSPORTE 10% A 95% SEM CONDENSAÇÃO ALTITUDE: 
OPERANDO EM ALTITUDE ATÉ 40.000 PÉS (12.000 METROS) 
PRESSÃO HIPERBÁRICA ATÉ 4 ATMOSFERAS OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS ALCALINAS AA DE 1,5 V (6 HORAS) 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: FORNECER ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA COM LABORATÓRIO PRÓPRIO E EQUIPE 
QUALIFICADA. 

VALOR TOTAL DOS LOTES 6.399,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 6.399,00 (seis mil, trezentos e noventa e nove reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 
JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 54.647.123/0001-48, sediada na Rua Diva 
Proença, 995, Centro, CEP: 86.870-000 Ivaipora - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Jessica Tavares da Silva. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

12 1 

OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA: ' MÍNIMO DE 2.5 V, XENON 
HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 
SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE 
VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO 
POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 
LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 
DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; 
SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E 
SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA 
LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE 
BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; 
CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 
ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE 
BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR 
DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO; MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

MD 3 500,00 1.500,00 

13 1 

ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL  DESTINADO AO USO COM 
COMPUTADORES PORTÁTEIS OU DE MESA. EXECUTAR A 
AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES E IMPRIMIR O 
TRAÇADO DE ECG EM VÁRIOS FORMATOS VIA IMPRESSORA DO 
PC; POSSUIR BANCO DE DADOS DOS PACIENTES E EXAMES 
REALIZADOS; O APARELHO DE ECG É EXTERNO AO MICRO - A 
CONEXÃO DO MÓDULO AO COMPUTADOR É TIPO USB; - A 
ALIMENTAÇÃO DO MÓDULO FEITA PELA PORTA USB ELIMINA O 
USO DE PILHAS, BATERIAS OU REDE ELÉTRICA; - A IMPRESSÃO 
DO ECG É FEITA EM IMPRESSORAS CONVENCIONAIS DURANTE 
OU APÓS O EXAME; - DEVE SER PORTÁTIL, ÁGIL E DE FÁCIL 
MANUSEIO; DEVE ACOMPANHAR PROGRAMA (SOFTWARE) QUE 
POSSIBILITA: - MONITORIZAÇÃO DO ECG EM TEMPO REAL; - 
LEITURA DO ECG EM TEMPO REAL; - MEDIDAS RÁPIDAS E 
EFICIENTES ATRAVÉS DE CURSORES ELETRÔNICOS; - IMPRESSÃO 
DE 12 DERIVAÇÕES, SIMULTÂNEAS, EM VÁRIOS FORMATOS; - 
PROGRAMA DE RÁPIDA INSTALAÇÃO E FÁCIL UTILIZAÇÃO, 
PODENDO INCLUSIVE SER INSTALADO SEM CUSTO ADICIONAL 
NOS PC`S DE OUTROS PROFISSIONAIS, PARA TROCA DE 
INFORMAÇÕES E LAUDOS; - O PROGRAMA DEVE POSSIBILITAR 
EFETUAR O ECG E GRAVÁ-LO NO HD DO COMPUTADOR COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E A DATA DO EXAME. – DEVE SER 
POSSÍVEL AINDA ENVIAR OS LAUDOS PELA INTERNET PARA 
SEREM ANALISADOS À DISTÂNCIA. - O SOFTWARE DEVE SER 
COMPATÍVEL COM AS VERSÕES DO WINDOWS 10. - FUNCIONAR 
COM NOTEBOOK, NETBOOK, DESKTOP LIGADOS EM REDE OU 

BIOCARE 1 2.500,00 2.500,00 
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NÃO. ATENDER A NORMA NBR IEC 60601- 2-51 E POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. 

14 1 

GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA  DE EQUIPAMENTOS DE 
CIRURGIA CAF CAUTÉRIO DIATERMIA CIRÚRGICA 
ELETROCAUTÉRIO BIPOLAR MÁQUINA CAUTERIZAÇÃO 
CIRÚRGICA; KIT ELETRODOS CAF;  ALÇAS PARA CAF 

TRANSMAI 1 7.100,00 7.100,00 

15 1 

MOCHO ODONTOLÓGICO DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS 
ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. ALTURA 
REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE 
APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. REGISTRO ANVISA 

NGM 6 333,33 1.999,98 

16 1 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CABO INVERTIDO NO MESMO 
SENTIDO DA CABEÇA, AUMENTANDO A VISIBILIDADE DO 
OPERADOR DURANTE O PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. CABEÇA 
MEDIANA, ANGULAÇÃO DE 45º. ALTO TORQUE, 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, O QUE 
POSSIBILITA LEVEZA E EXCELENTE ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
FACILITANDO A DESINFECÇÃO; CABEÇA COM LINHAS 
ARREDONDADAS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; SISTEMA DE 
ROLAMENTOS APOIADO. PESO G 38 A 44. ROTAÇÃO (RPM) 0 A 
420.000. FIXAÇÃO DA BROCA (SACA BROCA). PRESSÃO (PSI) 30 
A 40. CONSUMO DE AR (L/MIN) 42. CONSUMO DE ÁGUA 
(ML/MIN) 42. NÍVEL SONORO (DB)69 – REGISTRO ANVISA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO ESTADO DO PARANÁ 

DENTSCLER 2 385,00 770,00 

17 1 

CONTRA ÂNGULO INTRA MX COM REFRIGERAÇÃO EXTERNA AO 
CORPO, ACOPLÁVEL AO MICROMOTOR COM SISTEMA INTRA 
ONDE O TORQUE E A ROTAÇÃO SÃO TRANSMITIDOS À BROCA 
ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE EIXOS E ENGRENAGENS COM 
ROTAÇÃO DE TRANSMISSÃO 1:1. CORPO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, GIRO LIVRE DE 360° SOBRE O MICRO MOTOR, 
ÂNGULO DE 20° GRAUS ENTRE O LONGO EIXO E O PESCOÇO DA 
CABEÇA, TRAVA DA BROCA POR LÂMINA DE AÇO DESLOCÁVEL 
LATERALMENTE EM ÂNGULO COM ENCAIXE PARA ADAPTAR-SE 
AO CANAL DA BROCA, TAMANHO COM ESPECIFICAÇÕES: 
SPRAY: COM SPRAY EXTERNO AO CORPO, CONEXÃO: INTRA, 
VELOCIDADE: 3.000 A 20.000 RPM COM REVERSÃO, PRESSÃO 
AR:60 A 80 (PSI), CONSUMO DE AR: 65 (L/MIN), RAZÃO DE 
TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE: 1:1, AUTOCLAVÁVEL: 135°C, 
PESO: 90 G, RUÍDO: 70 DBS. REGISTRO ANVISA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM TODO ESTADO DO PARANÁ 

DENTSCLERQ 2 350,00 700,00 

18 1 

MICROMOTOR INTRA COM REFRIGERAÇÃO;  SPRAY EXTERNO 
ATRAVÉS DE MANGUEIRA SILICONADA. CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, O QUE POSSIBILITA LEVEZA E 
EXCELENTE ACABAMENTO SUPERFICIAL, FACILITANDO A 
ASSEPSIA E DESINFECÇÃO. SISTEMA INTRA DE ENCAIXE RÁPIDO, 
PERMITINDO O GIRO DE 360° DAS PEÇAS ACOPLADAS. 
CONEXÃO TIPO BORDEN (UNIVERSAL 2 FUROS); VELOCIDADE 
(ROTAÇÃO) DE 3.000 A 20.000 RPM. POSSUI ANEL GIRATÓRIO 
ACOPLADO AO CORPO QUE PERMITE A REVERSÃO DA 
ROTAÇÃO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135°C 
POR MAIS DE 1000 CICLOS. ESPECIFICAÇÕES: SPRAY: COM 
SPRAY EXTERNO AO CORPO. CONEXÃO: INTRA. VELOCIDADE: 
3.000 A 20.000 RPM, COM REVERSÃO. PRESSÃO AR: 60 A 80 
(PSI.) CONSUMO DE AR: 65 (L/MIN). RAZÃO DE TRANSMISSÃO 
DE VELOCIDADE: 1:1. AUTOCLAVÁVEL: 135°C, PESO: 90 G, 
RUÍDO: 70 DBS. REGISTRO ANVISA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
TODO ESTADO DO PARANÁ. 

DENTSCLER 2 385,00 770,00 

19 1 

FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO INDICADO PARA 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE 
440NM À 480NM APROXIMADAMENTE. EQUIPAMENTO SEM 
FIO, COM TECNOLOGIA EM FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 
COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE LUZ. POTÊNCIA MÍNIMA DE 
1200 MW/CM²; LEVE, FUNCIONAL, COMPACTO, BIVOLT, EMITE 
LUZ COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A QUAL PROTEGE 
A POLPA DO DENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. BIOSSEGURANÇA: 
ASSEPSIA SEM DANOS NOS COMPONENTES ELETRÔNICOS. 
PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 
REGISTRO ANVISA 

KONDENTECH 2 420,00 840,00 
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20 1 

APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO' 
EQUIPAMENTO PARA PROFILAXIA COM ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO, MONTADO EM CONJUNTO, COM JATO DE 
BICARBONATO COM REGULAGEM DE ÁGUA NO SPRAY; COM 
ULTRASSOM DE 30.000 HZ, 5 NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM: BAIXA, BAIXA/MÉDIA, MÉDIA, MÉDIA/ALTA E 
ALTA COM NO MÍNIMO 3(TRÊS) PONTEIRAS DE FORMATOS E 
FUNÇÕES DIFERENTES E AUTOCLAVÁVEIS, COM DUAS CAPAS 
REMOVÍVEIS PARA AUTOCLAVAGEM, COM REGULAGEM DE 
ÁGUA DO SPRAY E SELEÇÃO DE POTÊNCIA DE USO, FILTRO DE 
AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA, RECIPIENTES PARA 
BICARBONATO DE FÁCIL LIMPEZA. PINTURA LISA EM EPÓXI NA 
COR BRANCA, OPERAÇÃO DIGITAL, COM CANETA E 
TRANSDUTOR DO ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL. BIVOLT. 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; PRESSÃO DE ENTRADA DE ÁGUA: 14 
PSI A 40 PSI; PRESSÃO DE ENTRADA DE AR: 60 PSI A 80 PSI; 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 110V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. REGISTRO ANVISA 

KONDENTECH 2 1.600,00 3.200,00 

21 1 

BOMBA DE VÁCUO COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE DESCARGA 
DOS RESÍDUOS DIRETAMENTE AO ESGOTO, COM MOTOR DE 
EIXO EM AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 01 HP/CV DE POTÊNCIA, 
TENSÃO 110V, VÁCUO MÁXIMO DE ATÉ 500 MM/HG, VAZÃO DE 
AR MÍNIMA DE 400 L/MIN, COM FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA, 
COM SEPARADOR DE RESÍDUOS (BIOSSEGURANÇA), COM 
BOMBA CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM BRONZE (FLANGE, 
ROTOR E TAMPA), COM PROTETOR TÉRMICO INTERMITENTE 
PROTEGENDO O CIRCUITO ELETRÔNICO CONTRA QUEDAS DE 
TENSÃO NA REDE ELÉTRICA. REGISTRO ANVISA 

GG 1 3.080,00 3.080,00 

22 1 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA 
DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 
SAÍDA DE AR. ATENDE 1 OU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 110V OU 
220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 
TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, 
BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
REGISTRO ANVISA 

TEKNA 1 1.600,00 1.600,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 24.059,98 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 24.059,98 (vinte e quatro mil, cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos). 
 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 01 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 29/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CLÍNICA ODONTOLÓGICA, e 
Adjudicação à empresa LEANDRO CESAR SVARTZ ME, inscrita no CNPJ n.º 24.394.134/0001-00, vencedora do 
Lote 01, com valor global de R$ 10.578,50 (dez mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), à 
empresa R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.161.411/0001-08, vencedora do 
Lote 02, com valor global de R$ 15.782,00 (quinze mil, setecentos e oitenta e dois reais), à empresa SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 51.659.136/0001-
49, vencedora do Lote 03, com valor global de R$ 17.188,44 (dezessete mil, cento e oitenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), à empresa M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no 
CNPJ n.º 32.593.430/0001-50, vencedora dos Lotes, com valor global de R$ 6.399,00 (seis mil, trezentos e 
noventa e nove reais) e à empresa JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
54.647.123/0001-48, vencedora dos Lotes, com valor global de R$ 24.059,98 (vinte e quatro mil, cinquenta e 
nove reais e noventa e oito centavos). 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dois dias de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025   

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PROGRAMA NACIONAL DE (LOTES DESERTOS PE 14/2025). 
 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025 

SUCOS FLORAÍ LTDA, inscrita no CNPJ n.º 21.829.344/0001-88, sediada na Est. Da Usina, S/n, Zona Rural, CEP: 
87.185-000 Floraí - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Wesley Fernandes 
Braz. 
LOTE 01 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 

BISNAGUINHA DE LARANJA/CENOURA  SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
COMPOSTO DE 100% SUCO DE LARANJA INTEGRAL E POLPA DE 
LARANJA, CENOURA SEM CONSERVANTES, NÃO ALCOÓLICO, NÃO 
FERMENTADO, NÃO CONTÉM LACTOSE, CONTÉM GLÚTEN, POSSUI 
AÇÚCARES PRÓPRIOS DOS INGREDIENTES. UNIDADE DE 1.000 
GRAMAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS SELADAS (CONTENDO 20 
UNIDADES POR EMBALAGEM). PRONTO PARA O CONSUMO. A 
ENTREGA DO PRODUTO DEVERÁ SER REALIZADA POR VEÍCULO COM 
REFRIGERAÇÃO, SENDO QUE ESTE VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR ALVARÁ 
SANITÁRIO, EXPEDIDA PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
SEDE DA EMPRESA. VALIDADE 7 DIAS. EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA FLORAÍ®. 

MARCA 
PROPRIA 100 21,82 2.182,00 

2 

BOLO INDIVIDUAL (TIPO MUFFIN/CUPCAKE) DIVERSOS  SABORES: 
DEVE SER PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. O SEU ASPECTO DEVERÁ SER DE MASSA 
COZIDA/ASSADA, SEM SINAIS DE QUEIMADURAS, SEM RECHEIO, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS.  PESANDO EM MÉDIA 60GR. 

MARCA 
PROPRIA 700 4,15 2.905,00 

3 

CUPKAKE DE LARANJA  SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. COMPOSTO 100% DE 
SUCO DE LARANJA INTEGRAL E POLPA DE LARANJA SEM 
CONSERVANTES, NÃO ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO, NÃO CONTÉM 
LACTOSE, CONTÉM GLÚTEN, POSSUI AÇÚCARES DOS PRÓPRIOS 
INGREDIENTES. UNIDADES DE 40 GRAMAS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS SELADAS PRONTO PARA CONSUMO. A ENTREGA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER REALIZADA POR VEÍCULO ADEQUADO, SENDO 
QUE ESTE VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR ALVARÁ SANITÁRIO, EXPEDIDA 
PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA. COM 
A TABELA NUTRICIONAL ABAIXO. EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA FLORAÍ®. 

MARCA 
PROPRIA 100 6,53 653,00 

4 

CUPKAKE DE LARANJA COM MAÇÃ  SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ADOÇADO COM O SUCO DA MAÇÃ. COMPOSTO 100% DE SUCO DE 
LARANJA INTEGRAL E POLPA DE LARANJA SEM CONSERVANTES, NÃO 
ALCOÓLICO, NÃO FERMENTADO, NÃO CONTÉM LACTOSE, CONTÉM 
GLÚTEN, POSSUI AÇÚCARES DOS PRÓPRIOS INGREDIENTES. UNIDADES 
DE 40 GRAMAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS SELADAS PRONTO PARA 
CONSUMO. A ENTREGA DO PRODUTO DEVERÁ SER REALIZADA POR 
VEÍCULO ADEQUADO, SENDO QUE ESTE VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR 
ALVARÁ SANITÁRIO, EXPEDIDA PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA. COM A TABELA NUTRICIONAL ABAIXO. 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA FLORAÍ®. 

MARCA 
PROPRIA 100 6,53 653,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 6.393,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 6.393,00 (seis mil, trezentos e noventa e três reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 
CAMILLE PRESTES DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ n.º 58.302.473/0001-23, sediada na Rua Bom Jesus, 
130, Centro, CEP: 85.160-000 Cantagalo - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
Camille Prestes de Oliveira da Silva. 
LOTE 02 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
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1 

BEBIDA VEGETAL, SEM PROTEÍNA DO LEITE  SEM LACTOSE A BASE 
DE ARROZ OU AVEIA. 100% VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES, SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, SEM 
GLÚTEN, E SEM SOJA. A EMBALAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE POSSUIR DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE EM DIA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 LITRO 

NUDE 30 38,61 1.158,30 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO DE MESA  -EDULCORANTE ARTIFICIAL 
ASPARTAME (ÁCIDO ASPÁRTICO E AMINOÁCIDO FENILALANINA); 
DEVE CONTER EM SUA EMBALAGEM, A ADVERTÊNCIA, EM 
DESTAQUE E EM NEGRITO: "CONTÉM FENILALANINA". SORBITOL, 
ÁGUA, EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME E 
ACESSULFAME-K, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTE 
CARBOXIMETILCELULOSE E CONSERVADORES METILPARABENO E 
BENZOATO DE SÓDIO. EMBALAGEM COM 100 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES APÓS A ENTREGA 

LOWÃ§UCAR 10 11,79 117,90 

3 
ADOÇANTE XILITOL  ADOÇANTE XILITOL - INGREDIENTES: 
EDULCORANTE NATURA XILITOL (100%). EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 200 G. 

LINEA 15 52,89 793,35 

4 ALFARROBA EM PÓ INGREDIENTES: ALFARROBA EM PÓ. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM 75G SANTO OLEO 10 32 320,00 

5 

BEBIDA VEGETAL, SEM PROTEÍNA DO LEITE   - SEM LACTOSE A 
BASE DE COCO, ESPECIFICAÇÕES: SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, SEM LACTOSE. INGREDIENTES: LEITE DE COCO 
RECONSTITUÍDO, MINERAIS (CÁLCIO E ZINCO), SAL MARINHO, 
VITAMINAS (B2, D2 E B12), AROMAS NATURAIS, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE GIRASSOL, ESTABILIZANTES GOMAS ALFARROBA E 
GELANA E ANTIOXIDANTE ASCORBATO DE SÓDIO. EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

SILK 50 37,73 1.886,50 

6 

BEBIDA VEGETAL, SEM PROTEÍNA DO LEITE  - SEM LACTOSE A 
BASE DE SOJA, 100% VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, SEM 
LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, E SEM GLÚTEN A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DEVE POSSUIR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EM 
DIA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 LITRO. 

COCAMAR 30 13,87 416,10 

7 

BISCOITO ÁGUA E SAL SEM LACTOSE   INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA, MELHORADOR DE FARINHA: 
METABISSULFITO DE SÓDIO. CONTÉM GLÚTEN. SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE. EMBALAGEM DE 200 G. 

ISABELA 100 8,57 857,00 

8 
BISCOITO DE ARROZ GRANDE SEM GLÚTEN VEGANO 
INGREDIENTES: ARROZ INTEGRAL E SAL. EMBALAGEM DE 80 
GRAMAS 

NATURALLIFE 20 8,57 171,40 

9 

BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN  INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR, OVOS, LEITE EM PÓ, MARGARINA E SAL. CONTÊM 
BICARBONATO DE AMÔNIA. NÃO PODERÁ CONTER NENHUM 
INGREDIENTE QUE CONTENHA GLÚTEN. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO. 
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. 

SCHAR 100 21,37 2.137,00 

10 

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE E ZERO LACTOSE  SABORES 
DIVERSOS: COCO, LEITE, MAISENA E CHOCOLATE) – 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA DE PALMA, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E 
BICARBONATO DE AMÔNIA, MELHORADOR DE FARINHA: 
METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA E 
AROMA ARTIFICIAL DE LIMÃO. CONTÉM GLÚTEN. SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE. EMBALAGEM DE 140 G. SABOR LEITE 
OU MAISENA. 

LIANE 100 13,24 1.324,00 
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11 

BISCOITO SALGADO SEM GLÚTEN  INGREDIENTES: POLVILHO 
AZEDO, LEITE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, QUEIJO, 
ÁGUA, OVOS, SAL E AROMATIZANTE SABOR QUEIJO. NÃO 
PODERÁ CONTER NENHUM INGREDIENTE QUE CONTENHA 
GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: INDICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE E PESO. EMBALAGEM COM 150 GRAMAS. 

CINDERELA 100 8,75 875,00 

12 

CREME DE LEITE ZERO LACTOSE  INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 20% DE GORDURA, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA XANTANA E 
CARRAGENA, ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICROCRISTALINA E CITRATO DE SÓDIO. CONTÉM LEITE. 
EMBALAGEM DE 200 G. 

PIRACANJUBA 10 7,15 71,50 

13 

CREME DE SOJA  INGREDIENTES: ÁGUA, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, MALTODEXTRINA, 
AMIDO MODIFICADO, CLORETO DE SÓDIO (SAL), MISTURA DE 
ESPESSANTES E ESTABILIZANTES (AMIDO MODIFICADO, 
ESTABILIZANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARRAGENA E 
ESPESSANTES GOMA GUAR E MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS), AROMATIZANTE E CORANTE NATURAL URUCUM. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200 G. 

BATAVO/NUDE 10 14,55 145,50 

14 

FARINHA ESPECIAL - MIX DE FARINHAS SEM GLÚTEN: 
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, FÉCULA DE MANDIOCA, 
FÉCULA DE BATATA, EMULSIFICANTE E471 E ESPESSANTE GOMA 
XANTANA. EMBALAGEM DE PLÁSTICO ATÓXICO (SACHÊ) DE 1 KG. 

SCHAR 10 27,81 278,10 

15 
LEITE CONDENSADO SEM LACTOSE  INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR E ENZIMA LACTASE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 395 G. 

PIRACANJUBA 5 14,47 72,35 

16 
LEITE DE COCO EM PÓ  INGREDIENTES: LEITE DE COCO, 
MALTODEXTRINA, AMIDO DE MILHO, FOSFATO TRICALCICO E 
ANTIUMECTANTE INA 551. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200 G. 

SANTO OLEO 10 43,4 434,00 

17 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE  SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM 
AÇÚCARES, PÓ UNIFORME SEM GRUMOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO: 
COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO 
MÍNIMO DE 300 G 

PARMALAT 10 35,17 351,70 

18 

LEITE LONGA VIDA UHT, ZERO LACTOSE  ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA: EMBALAGEM TETRAPAK (CAIXA) COM UM LITRO, É 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 100 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA, FLUIDO HOMOGÊNEO DE COR BRANCA, OPACA 
ESTERILIZADO, APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES: TRIFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DISSÓDICO, 
MONOFOSFATO MONOSSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE). 

FRIMESA 100 7,91 791,00 

19 

MACARRÃO DE MANDIOCA INGREDIENTES: FARINHA DE 
MANDIOCA (75%), FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (15%). NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM DE 400 G 

NATURAL LIFE 20 23,41 468,20 

20 

MACARRÃO PARAFUSO SEM GLÚTEN  MACARRÃO DE ARROZ 
COM OVOS CORTE PARAFUSO 500 G. SEM GLÚTEN - SEM 
LACTOSE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

URBANO 100 9,34 934,00 

21 

MARGARINA OU CREME VEGETAL SEM LEITE CREME VEGETAL 
ISENTA DE LEITE, LACTOSE, SORO DE LEITE OU TRAÇOS DE LEITE. 
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEOS VEGETAIS, SAL, VITAMINAS, 
CORANTE NATURAL, CONSERVANTES E AROMATIZANTES, DESDE 
QUE PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. SEM GORDURA TRANS E 
COLESTEROL. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS COM LACRE DE 
PROTEÇÃO INTACTO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR 
DA DATA 

BECEL 30 13,36 400,80 

22 ROSQUINHA DE LEITE DE ARROZ – SEM GLÚTEN E VEGANO:  
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR DEMERARA, ÓLEO VITAO 30 10,93 327,90 
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DE COCO, BICARBONATO DE AMÔNIO, AROMA DE LEITE, 
BICARBONATO DE SÓDIO, SAL MARINHO, LECITINA DE GIRASSOL 
E SUCO DE LIMÃO. NÃO CONTÉM GLÚTEN, LEITE, OVOS E SOJA. 
EMBALAGEM DE 32 GRAMAS. 

23 

SEQUILHOS SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE SABOR COCO E LEITE 
CONDENSADO  INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
REFINADO, GORDURA DE PALMA, OVO PASTEURIZADO, SAL, 
AROMATIZANTES, MIX DE MINERAIS E VITAMINAS (FERRO, 
ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA D2, VITAMINA E, VITAMINA B6, 
ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12), CORANTE NATURAL DE 
CÚRCUMA E CORANTE NATURAL DE URUCUM. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM OVO. PODE CONTER TRAÇOS DE COCO OU 
AMENDOIM. NÃO CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM DE 200 G. 

FRITELLI 100 16,23 1.623,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 15.954,60 
LOTE 03 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 

SANITIZANTE EM PÓ, SANITIZANTE DE FRUTAS E VERDURAS  - 
INDICADO PARA SANITIZAÇÃO DE OVOS, FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES EM ÁREAS DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. COM 
LIBERAÇÃO DE CLORO ATIVO EM PH NEUTRO, SANITIZA DE FORMA 
EFICAZ SEM ATACAR OS ALIMENTOS. EMBALAGEM DE 1 KG. 

CLOROVEG 20 71,65 1.433,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 17.387,60 (dezessete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 01 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 30/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PROGRAMA NACIONAL DE (LOTES 
DESERTOS PE 14/2025), e Adjudicação à empresa SUCOS FLORAÍ LTDA, inscrita no CNPJ n.º 21.829.344/0001-
88, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 6.393,00 (seis mil, trezentos e noventa e três reais) e à 
empresa CAMILLE PRESTES DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ n.º 58.302.473/0001-23, vencedora do 
Lote 02 e 03, com valor global de R$ 17.387,60 (dezessete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta 
centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dois dias de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 045/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 RAQUEL DOMBROVSKI 01/07/2025 À 15/07/2025 15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 263/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
263/2024/PMEAI, FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A READEQUAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU - PR, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DESCRITAS NOS PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA A DEVIDA EXECUÇÃO DA OBRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2024/PMEAI, POR MAIS 
90 (NOVENTA) DIAS, OU SEJA, (PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 15/05/2025 – ACRESCENTANDO-SE 90 
DIAS – VAI PARA 12/08/2025 E PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 14/06/2025 – ACRESCENTANDO-SE 90 
DIAS – VAI PARA 11/09/2025), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO 
INTEGRAL DA OBRA. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA, DO 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 
14.133/21, ARTIGO 111 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER 
TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 15/05/2025. 

     MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025. 

O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, torna público que às 
10:00 horas do dia 17/07/2025, na plataforma www.bnc.org.br, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
TABLET    200 UNIDADES R$ 330.866,00 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e na plataforma 
www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 02 de julho de 2025. 
              Armelindo Flávio Dreher - Secretário de Administração 

  

SERVICO DE AGUAS E ESGOTOS DE
PORTO BARREIRO - PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 07/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a  regularidade dos atos procedimentais,  o(a)  PRESIDENTE,  HOMOLOGA nos termos do Inciso  IV  do  Art.  71  da Lei  nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE CONSUMO VISANDO A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SAMAE

Fornecedor : PUKALESKI MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 46.755.814/0001-37

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

1 1,00 UN ELÉTRICO E
TELEFONI

ELÉTRICO E
TELEFONI

1,00 % 1,00 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: ELÉTRICO E TELEFONIA: BARRAS DE CONDUITE, BUCHAS PARA FIXAÇÃO,CAIXAS DE TOMADA, CALHAS, CHUVEIROS, CHAVES DE
LIGAÇÃO, DISJUNTORES BIPOLAR E TRIPOLAR, DISJUNTORES, FITAS ISOLANTES, INTERRUPTORES, PLAFON, PLUG, QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO, SOQUETE, SPOT, TOMADAS E AFINS

2 1,00 UN FERRAGEM FERRAGEM 1,00 % 1,00 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: FERRAGEM: ARAMES, CANTONEIRAS, COLUNAS DE AÇO, COLUNAS TRELIÇAS, VERGALHÃO, GRAMPOS, HASTES, TELAS
ALAMBRADOS, TELAS MALHAS, TELAS SOLDADAS AÇO CA-25, AÇO CA 50, BARRAS DE FERRO RETANGULAR, PERFIL LAMINADO, RUFOS
TUBO AÇO, VIGAS U, TUBOS REDONDOS E AFINS.

3 1,00 UN FERRAMEN
TAL

FERRAMENT
AL

1,00 % 1,00 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: FERRAMENTAL: CONES PARA SINALIZAÇÃO, CORDAS DE POLIPROPILENO, ESCADAS, ESCOVAS, FITA ZEBRADA, LONA PRETA,
TRENAS, VASSOURAS, ALICATES, ARCO DE SERRA, BALDES, BROCAS, BUCHAS, CABOS, CADEADOS, CARRINHOS DE MÃO, CATRACAS,
CHAVE, CAVADEIRA, COLHER DE PEDREIRO, DOBRADIÇA, ENXADA, FACÃO, FECHADURA, FOICE, FOLHA DE SERRA, LÁPIS, LIMA, MACHADO,
MARRETA, MARTELO, NÍVEL, PA, PARAFUSOS, PICARETA, PRUMO, RASTELO, REGADOR, SERROTE, TESOURA, E AFINS.

7 1,00 UN PINTURA PINTURA 1,00 % 1,00 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: PINTURA: AGUARRÁS, CABO PARA ROLO COLA CASCOREZ, ESMALTE SINTÉTICO, FITA CREPE, FUNDO, FOLHA DE LIXA, MASSA
ACRÍLICA, MASSA CORRIDA, PINCEL, ROLO, SELADOR, TEXTURA, TINTA ESMALTE SINTÉTICO/LÁTEX, EPÓXI, TRINCHAS VERNIZ E AFINS.

8 1,00 UN MATERIAIS
PROTEÇÃO
COLETIVA E
INDIVIDUAL

LUVAS,
MÁSCARAS,

BOTAS,
CAPACETES

E AFINS.

MATERIAIS
PROTEÇÃO
COLETIVA E
INDIVIDUAL

LUVAS,
MÁSCARAS,

BOTAS,
CAPACETES

E AFINS.

1,00 % 1,00 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: MATERIAIS PROTEÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL LUVAS, MÁSCARAS, BOTAS, CAPACETES E AFINS.

Fornecedor : ARTEFATOS PORTO BARREIRO LTDA - 22.271.918/0001-08

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/138617/relatorio...

1 of 3 25/06/2025, 13:21

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

4 1,00 UN HIDRAÚLIC
O:

ABRAÇADEI
RAS PARA
CANOS DE

PVC,
ADAPTADO

RES DE
FLANGE,

ADAPTADO
RES PARA

MANGUEIRA
S,

ADESIVOS
PLÁSTICOS,

ANÉIS DE
BORRACHA,
BORRACHA

S DE
VEDAÇÃO

PARA CAIXA
DE

DESCARGA,
BOIAS PARA

CAIXAS
DÁGUA,
CAIXAS

DÁGUA EM
FIBRA,
CANO

CONDUTOR,
CURVA,

HIDRÔMETR
OS,

JOELHOS,
LUVAS,

PARAFUSO
S PARA

FIXAÇÃO,
RALOS,

REGISTROS
DE:

ESFERA,
GAVETA E
PRESSÃO,

TAMPÃO EM
PVC, TEE,

TORNEIRAS
, TUBOS,

VÁLVULAS,
BUCHAS

VEDANTES
E AFINS.

HIDRAÚLICO 1,10 % 1,10 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: HIDRAÚLICO: ABRAÇADEIRAS PARA CANOS DE PVC, ADAPTADORES DE FLANGE, ADAPTADORES PARA MANGUEIRAS, ADESIVOS
PLÁSTICOS, ANÉIS DE BORRACHA, BORRACHAS DE VEDAÇÃO PARA CAIXA DE DESCARGA, BOIAS PARA CAIXAS DÁGUA, CAIXAS DÁGUA EM
FIBRA, CANO CONDUTOR, CURVA, HIDRÔMETROS, JOELHOS, LUVAS, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, RALOS, REGISTROS DE: ESFERA, GAVETA
E PRESSÃO, TAMPÃO EM PVC, TEE, TORNEIRAS, TUBOS, VÁLVULAS, BUCHAS VEDANTES E AFINS.

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/138617/relatorio...

2 of 3 25/06/2025, 13:21

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

5 1,00 UN METALURGI
A,

SERRALHE
RIA E

FUNILARIA:
CALHAS

GALVANIZA
DAS,

JANELA,
PORTA

FERRO E
AFINS.

METALURGI
A,

SERRALHER
IA E

FUNILARIA

1,10 % 1,10 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: METALURGIA, SERRALHERIA E FUNILARIA: CALHAS GALVANIZADAS, JANELA, PORTA FERRO E AFINS.

6 1,00 UN MATERIAL
ESTRUTUR
AL ARAMES
RECOZIDO,
VERGALHÃ
O DE AÇO,
ADITIVOS

IMPERMEAB
ILIZANTE,

CAL,
FIXADOR,

CHAPAS DE
COMPENSA

DO,
COMPENSA

DOS
PLASTIFICA

DOS,
LONAS

PLÁSTICAS,
PREGOS,
CIMENTO,

AREIA,
TIJOLO E

AFINS.

MATERIAL
ESTRUTURA

L

1,10 % 1,10 % 0,50 % 0,50 %

Descrição: MATERIAL ESTRUTURAL ARAMES RECOZIDO, VERGALHÃO DE AÇO, ADITIVOS IMPERMEABILIZANTE, CAL, FIXADOR, CHAPAS DE
COMPENSADO, COMPENSADOS PLASTIFICADOS, LONAS PLÁSTICAS, PREGOS, CIMENTO, AREIA, TIJOLO E AFINS.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 25 de Junho de 2025

MICHEL DE JESUS LIMA
PRESIDENTE
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AVISO DE LEILÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2025 

LEILÃO Nº 002/2025 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 24 de julho de 2025, na 

Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de Marquinho, Estado 

do Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DE RECUPERAÇÃO 
ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR LANCE por 

LOTE. 

Prazo para credenciamento: Das 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025, até às 09:00 horas do dia 24 de 

julho de 2025. Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 24 de julho de 

2025. Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br e no site 

www.licitanet.com.br, a partir das 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025. 

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 
Marquinho/PR, em 02 de julho de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2025 

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 167/2025–

SEAB. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025, até às 09:00 horas do dia 15 de 

julho de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 15 de julho de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 02 de julho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2025, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025, até às 09:00 horas do dia 16 de julho 

de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 16 de julho de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 02 de julho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028/2025, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por lote 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E SUPORTE PARA O 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 de julho de 2025, até às 09:00 horas do dia 17 de 

julho de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 17 de julho de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 02 de julho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 18 DE JULHO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 27/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL,  conforme 
especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 

Cantagalo, 02 de julho de 2025. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 39/2025 
PROCESSO ADM 87 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
21/07/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 39/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, conforme 
especificações do edital e anexos. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 21/07/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Licitações/Pregoeiro 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 54/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pela Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: BROMMELSTROET CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
08.787.043/0001-70, 
 
Serviços de: 
 
Lote 

: 
1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
19 001290 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA 142,00 

Lote: 7 - EXAMES PNEUMOLÓGICOS 
Item Produto  

2 000903 EXAME DE ESPIROMETRIA 72,00 

 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ºN. ºN. ºN. º     05/202505/202505/202505/2025----CMVCMVCMVCMV    
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 O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer 
jurídico, anexos ,  RATIFICA a Dispensa de Licitação ,  RATIFICA a Dispensa de Licitação ,  RATIFICA a Dispensa de Licitação ,  RATIFICA a Dispensa de Licitação n. ºn. ºn. ºn. º     05/202505/202505/202505/2025----CMV, CMV, CMV, CMV, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUMAQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUMAQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUMAQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM    e    ADJUDICA ADJUDICA ADJUDICA ADJUDICA o objeto a 
empresa,     AUTO POSTO VIRMOND LTDAAUTO POSTO VIRMOND LTDAAUTO POSTO VIRMOND LTDAAUTO POSTO VIRMOND LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
79.586.459/0001-79, 1500 litros de gasolina comum, com o valor de  R$ 6.28 (seis 

reais e vinte e oito centavos) por litro ,  totalizando R$ 9.420,00 (nove mil e 

quatrocentos e vinte reais)     para fornecimento anual.  
    

Virmond, Virmond, Virmond, Virmond, 02020202    de de de de julho de 2025julho de 2025julho de 2025julho de 2025....     

    

ELIZEUELIZEUELIZEUELIZEU    KOMINECKKOMINECKKOMINECKKOMINECK    

PPPPRESIDENTE DA RESIDENTE DA RESIDENTE DA RESIDENTE DA CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
    
    

    
    
    
    

    
    
    
    
    

 

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 

 

    
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato n. º 02-2025 

Dispensa de Licitação n. º 05/2025-CMV 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM. 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Duque de Caxias, n. º 50, Centro, Virmond, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 95.587.689/0001-09, neste ato representada pelo seu presidente Sr. ELIZEU KOMINECK 
 

Contratada: AUTO POSTO AUTO POSTO AUTO POSTO AUTO POSTO VIRMOND VIRMOND VIRMOND VIRMOND LTDALTDALTDALTDA , pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
79.586.459/0001-79, com sede na ROD. BR 277 KM 430+400 METROS, S/N, CENTRO, 
VIRMOND/PR, neste ato representada pela Sra. CARLA CRISTINA THOME BORGHELOT. 
 

Valor total: R$ 9.420,00 (nove mil e quatrocentos e vinte reais) 
Vigência: de 02 de julho de 2025 a 01 de julho de 2026. 
Data de Assinatura: 02 de julho de 2025. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 47/2025. Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de 
recapagens de pneus. Prazo: 01 ano, de 23 de julho de 2025 a 22 de julho de 2026. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

98/2025 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

03.050.725/0001-82 205.300,00 

99/2025 DR PNEUS LTDA ME 44.216.474/0001-40 110.998,00 

100/2025 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 36.445.798/0001-22 38.250,00 

101/2025 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP  05.689.415/0001-38 46.570,00   

102/2025 TV PNEUS E RECAPAGENS LTDA 44.524.567/0001-32 364.943,90 

Coronel Vivida, 01 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 148/2025 de 02/07/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  147/2025 de 25/06/2025. 
Edital nº. 149/2025 de 02/07/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 56º CLEIDE ZAGO 176913 Secretária Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 014/2025 de 02/07/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 52º TANIA MARA DE SOUZA 1948/25 
2 53º MARIZA GORK 1668/25 
3 54º MARIVONE VIEIRA DOS SANTOS 1855/25 
4 55º ALESSANDRA SMANIOTO PILONETTO 1969/25 
5 56º KELLY ADRYANA GREEF DOS SANTOS 

BARBOSA 
1649/25 

6 57º SUELLEN SCRAMOCIN 1557/25 
7 58º CRISTINA SOARES DOS SANTOS 1801/25 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição parcelada de material farmacológico e complementos alimentares para a Farmácia 
Pública Municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 17.07.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 17.07.2025 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de julho de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


